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 Edição nº 3.082 – Quarta-feira, 25 março de 2026. 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO – (“DE PRAZO E VALOR”). 
REFRENTE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 09/2025, Termo de 
Contrato nº 0890/2025, e Primeiro Termo Aditivo, objetivando a 
execução dos serviços de CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DE UMA 
CRECHE PROINFRA – TIPO 2, NO BAIRRO ALTO DA BOA VISTA – 
GUARABIRA-PB, de conformidade ao termo de compromisso de 
conclusão de obra – PAC 2, 11459/2014 - FNDE. Acréscimo de R$ 
56.263,41 – Cinquenta e seis mil duzentos e sessenta e três reais e 
quarenta e um centavos ao valor de R$ 1.162.550,35 – um milhão 
cento e sessenta e dois mil quinhentos e cinquenta reais e trinta e cinco 
centavos, totalizando a importância de 1.218.813,79 – um milhão, 
duzentos e dezoito mil oitocentos e treze reais e setenta e nove 
centavos. JUSTIFICATIVA: Durante a execução dos serviços, 
constatou-se que a edificação permaneceu por longo período em 
estado de paralisação, condição esta que deixou exposta a ação 
contínua dos agentes intempéricos, tais como precipitações 
pluviométricas, variações térmicas e ação do tempo, ocasionando 
degradações significativas em diversos elementos construtivos já 
executados. FUNDAMENTAÇÃO: Fundamenta-se o presente Termo 
Aditivo pela CLÁUSULA DÉCIMA do instrumento de contrato 
celebrado entre as partes, bem como nos artigos 124 a 136, da Lei 
Federal 14.133/2021. NOVOS PRAZOS: ECECUÇÃO 22.11.2026 / 
VIGÊNCIA: 22.03.2027. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARABIRA – PB e JOSÉ ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA – 
CNPJ: 08.866.317/0001-17.  SIGNATÁRIOS: MARIA HAILÉA 
ARAÚJO TOSCANO – Prefeita e JOSÉ ROSINALDO RIBEIRO 
BARROS – Representante Legal. DATA TERMO ADITIVO: 
20.03.2026. OBS: PUBLIQUE-SE PARA ATENDIMENTO DO 
DISPOSTO NO ART. 94 DA LEI 14.133/2021. 

MARIA HAILÉA ARAÚJO TOSCANO – Prefeita 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
GUARABIRA/PB 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

OBJETO: LOCAÇÃO DE ESPAÇO/ESTRUTURA LOCALIZADO NA 
RUA CORONEL JOÃO MAURÍCIO DA COSTA Nº 420 BAIRRO ASSIS 
CHATEAUBRIAND GUARABIRA/PB (AABB – ASSOCIAÇÃO 
ATLÉTICA BANCO DO BRASIL) PARA REALIZAÇÃO DAS 
ATIVIDADES ESPORTIVAS E CULTURAIS DO SCFV COM AS 
CRIANÇAS, ADOLESCENTES E GRUPOS DA 3ª IDADE 
REFERENCIADOS PELO CRAS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00022/2026, nos termos do Art. 74, inciso V, da Lei 14.133/21. 
DOTAÇÃO: 05.00; 08.241.2003.2021; 05.10;08.245.2003.2032; 
08.245.2003.2037; 3.3.90.39.01. 500/660.  VIGÊNCIA: até 
20/03/2027. PARTES CONTRATANTES: FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARABIRA e: CT Nº 00296/2026 - 
20.03.26 - ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRASIL - R$ 
36.611,16 - trinta e seis mil, seiscentos e onze reais e dezesseis 
centavos, representados neste termo por 12 (doze) parcelas mensais, 
iguais e sucessivas de R$ 3.050,93. . 

Guarabira - PB, 19 de Março de 2026. 
VERÔNICA FÉLIX DE MACEDO – Gestora 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
GUARABIRA/PB 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00022/2026 

 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00022/2026, 

fundamentada no Art. 74, inciso V, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
LOCAÇÃO DE ESPAÇO/ESTRUTURA LOCALIZADO NA RUA 
CORONEL JOÃO MAURÍCIO DA COSTA Nº 420 BAIRRO ASSIS 
CHATEAUBRIAND GUARABIRA/PB (AABB – ASSOCIAÇÃO 
ATLÉTICA BANCO DO BRASIL) PARA REALIZAÇÃO DAS 
ATIVIDADES ESPORTIVAS E CULTURAIS DO SCFV COM AS 
CRIANÇAS, ADOLESCENTES E GRUPOS DA 3ª IDADE 
REFERENCIADOS PELO CRAS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO 
BRASIL - R$ 36.611,16 (trinta e seis mil, seiscentos e onze reais e 
dezesseis centavos). 

Guarabira - PB, 20 de Março de 2026. 
VERÔNICA FÉLIX DE MACEDO – Gestora 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO N.º 003/2026 
CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARABIRA, torna público para conhecimento dos interessados nos 
termos das Leis nº 11.947/2009, 12.512/2011, 14.133/2021 e Decreto 
Municipal n.º 269/2023. Resoluções do FNDE n.º 38/2009, 25/2012, 
26/2013, 04/2015, 06/2020, 21/2021, 04/2026 e alterações posteriores, 
que fará realizar, através do Agente de Contratação e equipe de apoio, 
CHAMADA PÚBLICA para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DE AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NO ANO LETIVO DE 2026, DESTINADO 
À COMPLEMENTAÇÃO DO CARDÁPIO, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES NUTRICIONAIS PREVISTAS PELO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
GUARABIRA. Os interessados deverão apresentar a documentação para 
habilitação e Projeto de Venda até o dia 27 de Abril de 2026 às 12:00 horas, 
no prédio da Coordenação Geral de Licitações, situado Rua Antônio André, n° 
26 – 1ª andar, Centro, Guarabira/PB. Maiores informações poderão serem 
obtidas na Coordenação Geral de Licitações no endereço acima descrito, no 
horário de expediente normal de 08:00 às 12:00 horas ou através do endereço 
eletrônico: licitacaoguarabirapmg@gmail.com.  

Guarabira/PB, 23 de março de 2026. 
TIAGO JUSTINO TRIBUTINO - Secretário de Educação 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA GUARABIRA/PB 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE 
PARA SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA 
E CONSULTORIA JURÍDICA AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB, DESTINADA A 
INSTRUIR PROCESSOS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, NOS 
TERMOS DO ART. 74, INCISO III, DA LEI 14.133/2021. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00020/2026, 
nos termos do Art. 74, inciso III, alínea e, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: 
13.00 – 10.301.2002.2084 – 3.3.90.39.01 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 500.. VIGÊNCIA: até 
04/03/2027. PARTES CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde 
da Guarabira e: CT Nº 00257/2026 - 04.03.26 - NATHALI ROLIM 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - R$ 90.000,00 (noventa 
mil reais). 

Guarabira - PB, 04 de Março de 2026. 
JOSÉ ADELSON DE ARAUJO JUNIOR - Gestor 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA GUARABIRA/PB 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00020/2026 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00020/2026, 
fundamentada no Art. 74, inciso III, alínea e, da Lei 14.133/21, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE 
PARA SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA 
E CONSULTORIA JURÍDICA AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB, DESTINADA A 
INSTRUIR PROCESSOS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, NOS 
TERMOS DO ART. 74, INCISO III, DA LEI 14.133/2021; ADJUDICO o 
seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: 
NATHALI ROLIM SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - R$ 
90.000,00 (noventa mil reais). 

Guarabira - PB, 03 de Março de 2026. 
JOSÉ ADELSON DE ARAUJO JUNIOR - Gestor 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

  
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO – ALLFAMED COMERCIO 

ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 
(REPUBLICADO PARA CORREÇÃO) 

Processo Administrativo nº 250124PE00012. Pregão Eletrônico nº 
00012/2025. Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Guarabira/PB, 
CNPJ nº 13.844.779/0001-73. Contratada: ALLFAMED COMERCIO 
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 
41.365.113/0001-78. Objeto: prorrogação da vigência do Contrato nº 
00225/2025 – SDC, decorrente do Pregão Eletrônico nº 00012/2025, 
cujo objeto consiste no fornecimento parcelado de medicamentos da 
Relação Nacional de Medicamentos Essenciais – RENAME e da 
Relação Municipal de Medicamentos Essenciais – REMUME, 
destinados ao atendimento das demandas da rede municipal de saúde. 
Vigência: fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais 12 
(doze) meses, passando a vigorar de 11 de março 2026 a 11 de março 
de 2027. Reajuste: os valores contratuais permanecerão sujeitos ao 
reajuste anual com base na variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, divulgado pelo IBGE, conforme cláusula 
contratual pertinente e nos termos da Lei nº 14.133/2021, totalizando o 
valor de R$ 302.679,24 (Trezentos e dois mil, seiscentos e setenta e 
nove reais e vinte e quatro centavos). Fundamentação legal: Lei nº 
14.133/2021 e cláusulas do contrato originário.  

Guarabira - PB, 11 de março de 2026 
JOSÉ ADELSON DE ARAÚJO JÚNIOR - Gestor 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV026/2026 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARABIRA/PB, manifesta 
o interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados 
na contração direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, 
restrita à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno 
Porte, que objetiva AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS PARA ESTÚDIO DE PILATES. Os interessados 
poderão obter o respectivo Termo de Referência com as 
especificações do objeto pretendido junto ao Setor de Licitações, 
sediado na Rua Antonio André, 26, Centro - Guarabira - PB, ou 
acessando: licitacaoguarabirapmg@gmail.com. O referido órgão 
de contratação estará recebendo as propostas até o dia 31.03.2026, 
e que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail: 
www.guarabira.pb.gov.br. DOTAÇÃO/RECURSOS: 1300 – 
10.301.2002.1048 – 4.4.90.52.01 – Equipamento e Material 
Permanente. REGIMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21; Lei 
Complementar nº 123/06; e demais legislações pertinentes, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. 

Guarabira/PB, 25 de março de 2026 
WESLEY IDO TRAVASSOS BANDEIRA - Agente de Contratação 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

EXTRATO DE CONTRATOS 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de manutenção preventiva em equipamentos odontológicos 
das unidades de saúde do Município de Guarabira/PB, 
compreendendo serviços técnicos como limpeza, lubrificação, ajustes, 
revisões periódicas e demais procedimentos necessários à 
conservação, pleno funcionamento e prolongamento da vida útil dos 
equipamentos, conforme especificações, quantitativos e condições 
estabelecidas no Termo de Referência. FUNDAMENTO LEGAL: 
Dispensa de Licitação nº DV00021/2026, nos termos do Art. 75, inciso 
II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: 13.00; 10.301.2002.2084; 
3.3.90.39.01 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA. 500 – 600 – 631. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2026. PARTES CONTRATANTES: Fundo Municipal de 
Saúde da Guarabira e: CT Nº 275/2026 - 12.03.26 - ERICA KELLY 
CARVALHO DE LIMA - CNPJ 26.649.698/0001-64 - R$ 9.011,45; CT 
Nº 276/2026 - 12.03.26 - EMILIANO DE OLIVEIRA CARDOSO 
JUNIOR - CNPJ 53.736.321/0001-15 - R$ 21.017,05. 

Guarabira/PB, 12 de março de 2026. 
JOSÉ ADELSON DE ARAÚJO JÚNIOR - Gestor 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


